
Matricula Nome Valor

9331 ADILSON VALDECI DOS SANTOS EMIDIO 1347,34

9997254 ALBANI DUDEK 1917,15

12771 ATAIR CORDEIRO 1465,91

15251 DANIEL TOMEN 531,69

9997303 DJONATHAN DA CRUZ SILVA 688,06

12431 DORANICE DA LUZ FERREIRA 518,58

9997234 EDUARDO FERREIRA NETO 688,06

10831 GELSON ANTONIO MACIEL 1055,07

14591 JOSEMERI NEVES DE ALMEIDA 1394,4

9997241 KETLIN CRISCIANE PASQUALOTTO LOCATELLE 3196,43

9997207 LEANDRO DE SOUZA 1181,95

9997469 LUCAS IASUNIK 356,04

9997218 LUCAS SANTOS DE LARA 1019,33

9997351 LUCAS TIAGO MINHUK 1226,99

9997349 MARCOS ANTONIO DE LIMA 2044,99

11841 MARIA IVONE LUBACHESKI MACHADO 2994,83

12561 MARIELY PEREIRA MOREIRA 6349,43

16431 MARLI CANDIDA DE LIMA LEAL 3868,71

11821 ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 2094,2

9997235 PAULO HENRIQUE RENZI 1085,77

9081 ROZANGELA MAIER BUENO 400,61

9997197 SIMONE APARECIDA FERREIRA 1302,92

9041 VALDECIR FOLMER 1172,3

12631 VALDIR CORDEIRO 1394,4

12621 VIVIANE LUCKS PENTEADO SCHEREINER 241,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 005/2026

EMENTA: “Estabelece a publicação da relação de servidores que recebem gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva –
TIDE, para fins de controle, transparência e legalidade da despesa pública”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Estatuto dos Servidores Municipais e os princípios da
Administração Pública,
 
CONSIDERANDO a necessidade de transparência e publicidade dos atos administrativos;
 
CONSIDERANDO a importância de assegurar o cumprimento das normas que regem a concessão de vantagens e gratificações aos servidores
públicos municipais;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica publicada, nos termos do Art. 122 da Lei Municipal nº 004/2001, a relação nominal dos servidores públicos municipais que recebem
gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), com a devida indicação de valores recebidos.
 
Art. 2º A relação dos servidores com TIDE consta no Anexo Único deste Decreto, devendo ser atualizada sempre que houver alteração nas
concessões e mantida acessível no Portal da Transparência do Município.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Santa Maria do Oeste - Pr, 30 de Janeiro de 2026.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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